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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.434, de 21-12-2011

Dispõe sobre os Programas de Bolsas de Estudo e 
de Auxílio ao Estudante, no âmbito da Política de 
Permanência e Formação Estudantil da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42 do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica instituído o Programa de Bolsas de Estudo, 
no âmbito da Política de Permanência e Formação Estudantil 
da Universidade de São Paulo, visando promover o desenvol-
vimento da pesquisa científica, fomentar as ações de cultura 
e extensão e garantir a permanência dos alunos de graduação 
da Universidade.

Artigo 2º – Para o Programa a que se refere o artigo 
anterior, ficam instituídas as seguintes modalidades de bolsas 
de estudo:

a) Bolsas de Iniciação Científica, vinculadas à Pró-Reitoria 
de Pesquisa;

b) Bolsas Ensinar com Pesquisa, vinculadas à Pró-Reitoria 
de Graduação;

c) Bolsas Aprender com Cultura e Extensão, vinculadas à 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária;

d) Bolsas para o Programa de Apoio à Pesquisa, vinculadas 
à Pró-Reitoria de Pesquisa;

e) Auxílio Complementar aos alunos que estejam recebendo 
Bolsa de Iniciação Científica ou de Iniciação em Desenvolvimen-
to Tecnológico e Inovação do CNPq.

§ 1º – As bolsas de que trata o presente artigo terão dura-
ção de doze meses, podendo ser renovadas por, no máximo, duas 
vezes, a critério das respectivas Pró-Reitorias.

§ 2º – O aluno deverá optar pela modalidade de bolsa que 
lhe for mais conveniente, sendo vedada a concessão simultânea 
de mais de uma bolsa por aluno, com exceção dos auxílios 
previstos no artigo 5º desta Portaria.

Artigo 3° – A elaboração das normas que regulamentam a 
distribuição e as formas de acesso e seleção dos bolsistas será 
de responsabilidade das respectivas Pró-Reitorias.

Parágrafo único – A seleção dos bolsistas deverá ocorrer por 
procedimentos definidos em edital próprio.

Artigo 4º – No âmbito da Política de Permanência e Forma-
ção Estudantil da Universidade de São Paulo, fica instituído o 
Programa de Auxílio ao Estudante, com o objetivo de dar suporte 
a alunos de graduação.

Artigo 5º – Fazem parte do Programa de Auxílio ao Estudan-
te os seguintes auxílios:

a) Auxílio Livros;
b) Auxílio Transporte;
c) Auxílio Transporte Emergencial;
d) Auxílio Alimentação;
e) Auxílio Moradia;
f) Auxílio Moradia Emergencial.
§ 1º – O Auxílio Livros e o Auxílio Transporte serão concedi-

dos por até dez meses letivos.
§ 2º – O Auxílio Moradia terá duração de um ano e será 

concedido a alunos que não puderem ser atendidos pelas vagas 
de moradia existentes.

§ 3º – O Auxílio Alimentação consiste na gratuidade das 
refeições servidas nos restaurantes universitários da Univer-
sidade.

§ 4º – O Auxílio Moradia não poderá ser acumulado com o 
Auxílio Transporte.

§ 5º – A partir das avaliações da Coordenadoria de Assistên-
cia Social (Coseas) e das Coordenadorias dos Campi, o Auxílio 
Moradia Emergencial e o Auxílio Transporte Emergencial pode-
rão ser concedidos aos alunos ingressantes por um período de 
até quatro meses, findos os quais, o aluno poderá candidatar-se 
a outros auxílios.

Artigo 6º – A gestão dos auxílios mencionados no artigo 
5º será de responsabilidade da Coseas e das Coordenadorias 
dos Campi.

Artigo 7º – Anualmente, por ocasião da elaboração da Pro-
posta Orçamentária da Universidade, serão propostos ao Reitor, 
pela Comissão de Gestão da Política de Apoio à Permanência e 
Formação Estudantil na USP, os valores mensais e o montante 
para os auxílios mencionados no artigo 5º, dando prioridade 
ao atendimento dos alunos de maior carência socioeconômica 
(Perfil 1).

Artigo 8º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Portaria GR-5.435, de 21-12-2011

Define os valores e a quantidade das Bolsas de 
Estudo e dos Auxílios ao Estudante previstos na 
Portaria GR-5.434-2011, para o ano de 2012

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42 do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Para o ano de 2012, serão concedidas 3.900 
(três mil e novecentas) bolsas de estudo a que se refere o 
artigo 2º da Portaria GR-5.434, de 21-12-2011, distribuídas da 
seguinte forma:

a) 1.200 (mil e duzentas) Bolsas de Iniciação Científica;
b) 1.200 (mil e duzentas) Bolsas Ensinar com Pesquisa;
c) 1.200 (mil e duzentas) Bolsas Aprender com Cultura e 

Extensão; e
d) 300 (trezentas) Bolsas para o Programa de Apoio à 

Pesquisa.
Parágrafo único – O valor mensal de cada bolsa será de R$ 

400,00 (quatrocentos reais).
Artigo 2º – Será concedido Auxílio Complementar a todos 

os alunos que estejam recebendo Bolsa de Iniciação Científica 
ou de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do 
CNPq, de modo a igualar seu valor às demais bolsas menciona-
das no art. 1º.

Artigo 3º – Para o ano de 2012, o número e o valor mensal 
dos auxílios a que se refere o artigo 5º da Portaria GR-5.434-
2011 serão os seguintes:

a) 700 (setecentos) Auxílios Livros, no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais);

b) 450 (quatrocentos e cinquenta) Auxílios Transporte, no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais);

c) 80 (oitenta) Auxílios Transporte Emergenciais, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais);

d) 1.500 (mil e quinhentos) Auxílios Moradia, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais);

e) 100 (cem) Auxílios Moradia Emergenciais, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Artigo 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Portaria GR-5.436, de 21-12-2011

Dispõe sobre a criação do Programa de Bolsas 
de Intercâmbio Internacional para os alunos de 
graduação da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42 do Estatuto da USP, e considerando:

- a importância do intercâmbio internacional como instru-
mento complementar para a formação do aluno;

- a necessidade de fortalecer e internacionalizar o ensino 
de graduação;

- a pluralidade do ensino e dos objetivos dos cursos de 
graduação da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica criado o Programa de Bolsas de Intercâmbio 
Internacional para os alunos de graduação, com o objetivo de 
permitir a dedicação a estudos, cursos e atividades de pesquisa 
no Exterior. As bolsas serão distribuídas em duas modalidades:

a) Bolsa Mérito Acadêmico;
b) Bolsa Empreendedorismo.
§ 1º – O Programa será coordenado por uma Comissão 

Coordenadora nomeada pelo Reitor e vinculada ao seu Gabi-
nete.

§ 2º – Caberá à Comissão Coordenadora examinar e homo-
logar o resultado da seleção realizada pelas Unidades.

§ 3º – A implementação das bolsas será feita por meio da 
Comissão de Cooperação Internacional.

Artigo 2º – O número de bolsas atribuído a cada Unidade de 
Ensino e Pesquisa pela Comissão Coordenadora levará em conta 
o número de alunos de graduação e o número de bolsistas de 
Iniciação Científica da Unidade, entre outros critérios.

Artigo 3º – Cada bolsa terá a duração de um semestre letivo 
e contemplará os seguintes valores:

a) até seis mensalidades, conforme valores especificados na 
Portaria GR-5.437-2011;

b) um adicional a título de despesas de instalação e despe-
sas pessoais, equivalente ao valor de uma mensalidade;

c) seguro-saúde;
d) passagem aérea de ida e volta em classe econômica 

promocional;
e) excepcionalmente, taxas acadêmicas em valores a serem 

definidos conforme o caso.
Parágrafo único – Aos alunos que realizam programa de 

Dupla Diplomação poderão ser concedidas até dezoito men-
salidades.

Artigo 4º – Para se inscrever em qualquer uma das modali-
dades previstas no art. 1º, o aluno deverá atender aos seguintes 
critérios:

a) estar regularmente matriculado e não ter dependências 
no momento da inscrição;

b) ter completado de 20% a 80% dos créditos do curso no 
qual está matriculado;

c) comprovar proficiência em Inglês ou na língua estrangei-
ra do país ao qual se destina.

Parágrafo único – No caso da escolha de bolsa da modali-
dade definida no item “b” do art. 1º, o aluno deverá apresentar 
um projeto de inovação a ser desenvolvido em Universidade, 
empresa ou órgão governamental no exterior, carta de aceite e 
indicação de um supervisor da instituição receptora.

Artigo 5º – As inscrições e a seleção dos alunos bolsistas 
serão feitas em conjunto com as Comissões de Graduação, de 
Pesquisa, de Cultura e Extensão Universitária, com a Agência 
USP de Inovação, no caso das Bolsas Empreendedorismo, e com 
as Comissões de Cooperação Internacional ou Comissões de 
Relação Internacional nas Unidades.

Artigo 6º – Os alunos contemplados com as bolsas se 
comprometem a:

a) dedicar-se exclusivamente às atividades de ensino e 
pesquisa durante o intercâmbio;

b) retornar ao Brasil no prazo de até um mês após o término 
do estágio;

c) apresentar um relatório escrito sobre as atividades 
desenvolvidas;

d) apresentar seminário sobre sua atividade no exterior ou 
inscrever-se no próximo SIICUSP com trabalho relacionado ao 
executado no exterior.

Parágrafo único – Nos casos em que os estudantes partici-
parem de programas de Dupla Diplomação, estes poderão ser 
autorizados a permanecer no exterior pelo prazo acordado no 
convênio que rege a modalidade.

Artigo 7º – São critérios para a seleção dos bolsistas o 
desempenho do aluno nos cursos de graduação, as atividades 
em iniciação científica, prêmios ou destaques dos programas 
de iniciação científica, a participação ou prêmios em certames 
de inovação e a participação em monitorias e outros programas 
das Pró-Reitorias.

Parágrafo único – No caso das Bolsas Empreendedorismo, 
adicionalmente aos critérios definidos no caput, serão conside-
radas também a qualidade do projeto proposto, as atividades 
do orientador nas áreas de inovação e empreendedorismo e 
a existência de contato prévio com o supervisor no exterior, 
que permita iniciar, desenvolver ou aperfeiçoar atividades de 
colaboração.

Artigo 8º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-5.437, de 21-12-2011

Dispõe sobre os valores e o número de Bolsas de 
Intercâmbio Internacional, previstas na Portaria 
GR-5.436-2011, para o ano de 2012

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42 do Estatuto da USP, baixa a seguinte

portaria:
Artigo 1º – Para o ano de 2012, serão concedidas 1.000 

(mil) Bolsas de Intercâmbio Internacional a que se refere o artigo 
1º da Portaria GR-5.436, de 21-12-2011, sendo 850 (oitocentas 
e cinquenta) Bolsas Mérito Acadêmico e 150 (cento e cinquenta) 
Bolsas Empreendedorismo.

Parágrafo único – Os valores a que se refere o artigo 3º da 
Portaria GR-5.436-2011 ficam definidos conforme tabela anexa.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Anexo da Portaria GR-5.437, de 21-12-2011.
Valores das Bolsas de Intercâmbio Internacional

País/Região* Valor Seguro 
 mensalidade Saúde**

Estados Unidos e Canadá US$ 900 US$ 500
União Europeia  900  400
Reino Unido £900 £ 400
América Latina US$ 900 US$ 400
Japão US$ 900 US$ 400
China US$ 900 US$ 400

* Valores para outras regiões serão decididos pela Comissão 
Coordenadora. No caso dos países da América Latina, Japão e 
China, os valores apresentados são indicativos, sendo os paga-
mentos equivalentes efetuados em moeda local.

** Valores máximos estimados para o Programa de Bolsas 
de Intercâmbio Internacional, podendo variar conforme o país 
escolhido.

Portaria GR-5.438, de 22-12-2011

Constitui o Programa Permanente para assun-
tos relativos à Educação Ambiental e Gestão 
Compartilhada de Resíduos, denominado 
Programa USP Recicla, na Universidade de São 
Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela 
Resolução 3.461, de 7-10-1988, e considerando que:

- é dever da Universidade estimular, promover e apoiar 
a sustentabilidade socioambiental, através de atividades de 
ensino, pesquisa, extensão e gestão compartilhada e integrada 
de resíduos;

- devem ser estabelecidos mecanismos de fomento ao 
desenvolvimento de projetos na área de resíduos, englobando 
aspectos de pesquisa, ensino, extensão e gestão cotidiana da 
Universidade;

- a Universidade deve estabelecer política interna de 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente e no 
seu entorno e interfaces, visando estimular a implantação de 
práticas sustentáveis em todos os setores da Universidade; e que

- deve ser desenvolvida ação conjunta entre Administração 
Central, Administração dos Campi, Unidades, Órgãos e Comu-
nidade Uspiana, de modo a assegurar uma gestão integrada 
e eficaz de resíduos sólidos na Universidade, baixa a seguinte 
portaria:

Artigo 1º – Fica constituído, junto ao Gabinete do Reitor, 
o Programa Permanente para assuntos relativos à Educação 
Ambiental e Gestão Compartilhada de Resíduos Sólidos, deno-
minado Programa USP Recicla.

Parágrafo único – O Programa Permanente de que trata o 
“caput” do presente artigo deverá ficar ligado diretamente ao 
Superintendente de Gestão Ambiental da USP.

Artigo 2º – Caberá ao Superintendente de Gestão Ambiental 
articular e facilitar o processo de implantação e implementação 
da Gestão Compartilhada do Programa, auxiliando na descen-
tralização das ações e na instalação das instâncias definidas 
nesta Portaria.

Artigo 3º – É missão do Programa USP Recicla: contribuir 
para a construção de sociedades sustentáveis através de ações 
voltadas à minimização de resíduos, à conservação do meio 
ambiente, à melhoria da qualidade de vida e à formação de 
recursos humanos comprometidos com tais objetivos.

Artigo 4º – São princípios do Programa USP Recicla: a par-
ticipação, o pertencimento, o empoderamento, a autonomia, as 
tecnologias ambientalmente adequadas e o princípio dos 3 Rs.

Artigo 5º – São Diretrizes do Programa USP Recicla:
I - propor políticas para a gestão de resíduos na USP;
II - estimular a comunidade USP a incorporar valores, atitu-

des e comportamentos ambientalmente adequados, em especial, 
à minimização na geração de resíduos;

III - colaborar para a capacitação do quadro de funcionários 
na incorporação de boas práticas socioambientais;

IV - colaborar para o estabelecimento de políticas de 
conservação, recuperação, melhoria do meio ambiente e da 
qualidade de vida na USP, no seu entorno e interfaces;

V - promover a consolidação do processo de gestão compar-
tilhada e integrada de resíduos na USP, tornando-o exemplo de 
boas práticas para a sociedade; e

VI - apoiar e fomentar a promoção de iniciativas socioam-
bientais que articulem aspectos de pesquisa, ensino, extensão 
e gestão.

Artigo 6º – Compõem o Programa:
I - o Comitê Gestor;
II - as Comissões dos Campi/Quadrilátero Saúde/Direito 

(QSD); e
III - as Comissões de Unidades/Órgãos.
Parágrafo único – Os membros que comporão o Comitê 

Gestor e as Comissões dos Campi/QSD, a que se referem os 
incisos I e II, serão designados pelo Reitor, e os que comporão as 
Comissões de Unidades/Órgãos, a que se refere o inciso III, pelos 
Dirigentes das respectivas Unidades e Órgãos.

Artigo 7º – Cabe ao Comitê Gestor, instância de planeja-
mento do Programa:

I - zelar e fazer cumprir os princípios e diretrizes estabeleci-
dos para o Programa e que visem alcançar sua missão;

II - criar mecanismos de planejamento estratégico, gestão e 
avaliação do Programa;

III - elaborar e executar planejamento anual das ações e 
proposta orçamentária do Programa;

IV - elaborar relatórios anuais de atividades e apresentá-los 
ao Superintendente de Gestão Ambiental;

V - avaliar e aprovar os projetos apresentados pelas Comis-
sões dos Campi/QSD e de Unidades/Órgãos;

VI - definir a constituição de Grupos de Trabalho temáticos, 
de acordo com as necessidades do Programa;

VII - indicar o Coordenador de cada Grupo de Trabalho;
VIII - promover a articulação entre as demais instâncias do 

Programa (Comissão do Campus/QSD e Comissão de Unidade/
Órgão), bem como os Grupos de Trabalho constituídos;

IX - identificar e disponibilizar para as demais instâncias do 
Programa as legislações vigentes municipais, estaduais e fede-
rais sobre resíduos sólidos, que darão orientações aos projetos 
a serem desenvolvidos;

X - articular, interna e externamente, parcerias com insti-
tuições públicas e/ou privadas, nacionais e/ou internacionais.

Artigo 8º – O Comitê Gestor terá a seguinte composição:
I - o Superintendente de Gestão Ambiental;
II - os Coordenadores do Programa dos campi de Bauru, 

“Luiz de Queiroz”, Pirassununga, Ribeirão Preto e São Carlos 
e do QSD, indicados pelos respectivos Conselhos Gestores dos 
Campi/QSD, e do campus de Lorena, indicado pelo respectivo 
CTA;

III - quatro Coordenadores do Programa do Campus da 
Capital, sendo três de Unidades de Ensino e um de Órgão Cen-
tral ou de Serviços, indicados pelo Conselho do Campus;

IV - O Coordenador do Programa da EACH.
§ 1º – O Comitê Gestor deverá reunir-se a cada três meses, 

pelo menos.
§ 2º – Os membros a que se referem os incisos II a IV 

do presente artigo deverão ser indicados juntamente com os 
respectivos suplentes.

§ 3º – O mandato dos membros a que se referem os incisos 
II a IV do presente artigo será de três anos, sendo possível uma 
única recondução.

Artigo 9º – Às Comissões dos Campi/QSD, instância de 
representação do Programa no Campus/QSD de referência, cabe:

I - definir os papéis e atribuições de seus membros;
II - articular e facilitar a interação entre as Comissões de 

Unidades/Órgãos e entre estas e o Comitê Gestor;
III - promover articulações institucionais locais, tanto inter-

nas quanto externas à USP, respeitando os princípios, missão e 
diretrizes do Programa USP Recicla, acima citados;

IV - elaborar, em conjunto com as Comissões Internas de 
Unidades do Campus/QSD de origem, o planejamento das ações 
estratégicas locais, seguindo os princípios, missão e diretrizes do 
Programa USP Recicla;

V - avaliar, apreciar e apoiar projetos que venham a ser 
submetidos no âmbito do Campus/QSD de origem;

VI - apoiar e participar das ações propostas por Grupo(s) 
de Trabalho;

VII - colaborar com outras Comissões Locais, trocando expe-
riências e compartilhando informações de interesse à efetivação 
do Programa na Universidade;

VIII - elaborar relatório anual a ser enviado ao Comitê 
Gestor, ao Conselho Gestor do Campus/QSD e Dirigentes de 
Unidades/Órgãos de seu Campus/QSD de origem;

IX - zelar pela implementação e execução dos projetos e 
propostas elaborados pelo(s) Grupo(s) de Trabalho(s) aprovados 
pelo Comitê Gestor em planejamento anual;

X - propor projetos de pesquisas temáticas ao Programa que 
envolvam estudantes.

Artigo 10 – Cada Comissão do Campus/QSD terá a seguinte 
composição:

I - o Coordenador da Comissão de cada Unidade/Órgão da 
USP do Campus/QSD de referência;

II - um representante discente, preferencialmente ligado a 
agremiações estudantis (Centros Acadêmicos e/ou Associações 
Atléticas) ou ao Programa USP Recicla;

III - os Educadores/Técnicos do Programa no Campus/QSD.
§ 1º – O Conselho Gestor do Campus/QSD e no caso de 

Lorena, o CTA da EEL, indicará, dentre os membros a que se 
refere o inciso I, o Coordenador da respectiva Comissão do 
Campus/QSD.

§ 2º – Cada membro da Comissão terá um suplente, esco-
lhido da mesma forma que o titular.

§ 3º – O mandato dos membros a que se refere o inciso I 
do presente artigo será de três anos e o do inciso II, de um ano, 
sendo possível a recondução em qualquer caso.

§ 4º – Caberá ao Coordenador do Campus/QSD avaliar, 
em conjunto com a Comissão do Campus/QSD, a atuação dos 
membros participantes das Comissões, submetendo-a ao Comitê 
Gestor para avaliação e encaminhamento ao Conselho Gestor 
do Campus/QSD para substituição, se necessário.

Artigo 11 – Às Comissões de Unidades/Órgãos, instância de 
representação do Programa na Unidade ou Órgão, cabe:

I - definir os diferentes papéis e atribuições de seus mem-
bros;

II - elaborar, em conjunto com a Comissão do Campus/QSD, 
o planejamento, bem como executar e implementar as ações 
estratégicas em sua Unidade/Órgão de referência, seguindo os 
princípios, a missão e as diretrizes do Programa USP Recicla;

III - apresentar à Comissão do Campus/QSD seus planos 
de trabalho;

IV - avaliar, apreciar e apoiar projetos do Agente Local de 
Sustentabilidade do Campus/QSD no âmbito da Unidade/Órgão;

V - apoiar as ações propostas por Grupo(s) de Trabalho, bem 
como delas participar;

VI - colaborar com outras Comissões de Unidade/Órgão e a 
Comissão do Campus/QSD de origem e/ou de outros Campi, tro-
cando experiências e compartilhando informações de interesse 
à efetivação do Programa na Universidade;

VII - executar e implementar os projetos e propostas ela-
borados pelo(s) Grupo(s) de Trabalho, aprovados pelo Comitê 
Gestor em planejamento anual;

VIII - elaborar relatórios e balanços de ações semestrais, 
a serem apresentados ao Coordenador Local e ao Dirigente de 
Unidade/Órgão.

Artigo 12 – Cada Comissão de Unidade/Órgão terá, prefe-
rencialmente, a composição de, no mínimo:

I - um docente;
II - três servidores técnicos e administrativos;
III - dois discentes, preferencialmente ligados a agremiações 

estudantis (Centros Acadêmicos e/ou Associações Atléticas) ou 
ao Programa USP Recicla.

§ 1º – O Dirigente da Unidade/Órgão indicará, dentre os 
membros a que se referem os incisos I e II, o Coordenador da 
respectiva Comissão de Unidade/Órgão.

§ 2º – O mandato dos membros a que se referem os incisos 
I e II do presente artigo será de três anos e o do inciso III, de um 
ano, sendo possível uma única recondução em qualquer caso.

§ 3º – As Comissões de Unidades/Órgãos serão constituídas 
por membros indicados e/ou eleitos por seus pares, de forma que 
cada Unidade/Órgão constitua sua estrutura ideal para atuação.

§ 4º – Será permitida a constituição de subcomissões/comi-
tês nas Unidades/Órgãos com diversos prédios distantes entre si, 
atendendo os dispositivos desse artigo.

Artigo 13 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria GR-4032-2008. (Proc. USP 97.1.39666.1.6).

Portaria do Reitor, de 22-12-2011
Designando, nos termos do inciso II, § 1º e § 3º, do artigo 

6º do Regimento da Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
(CTI), baixado pela Resolução 5145-2004, o Prof. Dr. José Sidnei 
Colombo Martini (EP) para compor o Conselho Supervisor da 
CTI. Proc. USP 2002.1.6177.1.1.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-220, de 19-12-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto à Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-05-09, e considerando a Lei 
Complementar 1.074, de 11-12-08, bem como a Portaria GR-4.078, de 19-02-09, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente pela servidora Teresa Cristina Teles e distribuído junto à Faculdade de Filo-
sofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH) pela Portaria PRP-66, de 25-09-09, para continuar atendendo o Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa/Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável Prazo final de Destinação
   pelo Projeto de Pesquisa

Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132245 Zilda Márcia Gricoli Iokoi 13-12-2013
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.8958.1.7).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA

COORDENAÇÃO DOS MUSEUS
Museu Paulista
Portaria MP-27, de 21-12-2011

Dispõe sobre calendário de visitação pública do 
Museu Paulista da Universidade de São Paulo para 
o Exercício de 2012

A Diretora do Museu Paulista da Universidade de São Paulo 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - O Museu Paulista da USP estará aberto à visi-
tação pública, das 9 às 17 horas, de terça-feira a Domingo e 
fechado nas segundas-feiras.

Parágrafo Único – No Exercício de 2012, o Museu Paulis-
ta, excepcionalmente, permanecerá fechado nos dias abaixo-
relacionados:
Mês Dia Dia da Semana
Janeiro 01 Domingo (Ano Novo)
Fevereiro 20 Segunda-feira (Carnaval)
 21 Terça-feira (Carnaval)
Abril 06 Sexta-feira (Santa)
Novembro 02 Sexta-feira (Finados)
Dezembro 24 Segunda-feira (Véspera de Natal)
 25 Terça-Feira (Natal)
 31 Segunda-feira (Véspera de Ano Novo)

Artigo 2° – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas disposições em contrário.

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

CENTRO DE INFORMÁTICA DO CAMPUS 
LUIZ DE QUEIROZ
Portaria Ciagri-2, de 22-12-2011

Dispõe sobre a eleição de 2 (dois) servidores 
técnicos e administrativos e 1 (um) suplente para 
compor o Comitê de Análise no âmbito do Centro 
de Informática do Campus Luiz de Queiroz (Ciagri) 
para efeito de progressão na carreira dos servi-
dores técnicos e administrativos da Universidade 
de São Paulo

O Diretor do Centro de Informática do Campus Luiz de 
Queiroz, de acordo com o disposto na Portaria GR-5.389, 02-12-
2011, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha de 2 (dois) servidores téc-
nicos e administrativos e 1 (um) suplente para compor o Comitê 
de Análise no âmbito do Centro de Informática do Campus Luiz 
de Queiroz, para efeito de progressão na carreira dos servidores 
técnicos e administrativos que será realizada em uma única 
fase, pelo voto direto e secreto, no dia 23-01-2012, das 9h00 às 
17h00, no prédio da administração do Centro de Informática do 
Campus Luiz de Queiroz.


